
 

 

 

 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO, TURISMO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ASSUNTOS FRONTEIRIÇOS 

 
PARECER 

 
Vem para análise e parecer desta Comissão, o Projeto de Lei n° 100/2025, de 

autoria do Vereador Paulo Debrito, que “Estabelece diretrizes para o fortalecimento 
da indústria de cerveja artesanal local, fomenta a geração de emprego e renda, obriga 
a inclusão de produtos locais em eventos oficiais do Município de Foz do Iguaçu e dá 
outras providências”. 

 
A Matéria busca instituir a Política Municipal de Fomento à Indústria da 

Cerveja Artesanal Local, fortalecendo a economia através da valorização da produção 
artesanal de cervejas, setor em pleno crescimento e com elevado potencial para a 
geração de emprego, renda e atratividade turística. 
 

Propõe-se que nos eventos oficiais realizados ou apoiados pelo Município seja 
obrigatória a destinação de ao menos 50% (cinquenta por cento) do portfólio de 
cervejas ofertadas para produtos de cervejarias artesanais locais. Dispõe também a 
Matéria sobre os princípios a serem fomentados, como os programas de capacitação 
técnica e sanitária para produtores locais; as linhas de apoio para participação em 
eventos nacionais e internacionais e o estímulo à formalização e regularização das 
cervejarias artesanais junto aos órgãos de inspeção sanitária e fiscal. 

 
Assim, após a devida análise da Matéria, esta Comissão se manifesta favorável 

à aprovação do Projeto de Lei nº 100/2025.  
 
Sala das Comissões, 13 de agosto de 2025.  
 

Anice Gazzaoui 
Presidente/Relatora 

 
            Evandro Ferreira                                                                                   Adriano Rorato                   
               Vice- Presidente                                                                                      Membro 
/JCB 
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